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REQUERIMENTO Nº      /2022 
 

 

DESPACHO 

______________________ 

 

Sala das Sessões em,_____/_____/_____ 

 

_____________________________ 

PRESIDENTE 

 

 

  

Considerando que, uma das funções do Poder 

Legislativo Municipal é legislar sobre as matérias de 

competência do Município, especialmente no que se refere, a 

assuntos de interesse local, inclusive suplementando a 

legislação federal e a estadual, conforme preconiza o artigo 15, 

inciso I da Lei Orgânica Municipal;    

Considerando que a Resolução nº 001, de 03 de 

setembro de 2021, expedido pelo Secretário Municipal de 

Segurança de Franca, Sr. Marcus Alexandre Moraes de Araújo 

regulamentou sobre a prestação de serviços de táxi, no âmbito do 

município de Franca; 

Considerando que a senhora Ivone Maria Justino, 

código 1119 encontra-se no rol de pessoas de autorizatários 

notificados; 

              Considerando que o alvará de licença nº SEFISTA 

0097/18 da referida requerente já está vencido (processo 

6660/18) desde 2019; 

              Considerando que ainda subsiste a inscrição 

municipal da requerente (0082501), sendo cobrada pela 
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Municipalidade a taxa de licença, relativa ao exercício de 

2022, mesmo sendo a mesmo a sua permissão cassada para o 

exercício da atividade de táxi, conforme Resolução supra 

epigrafada; 

 

              Diante do acima exposto, requeiro, em 

conformidade com o art. 150, § 5º, inciso VII, do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Franca, ouvidas as 

considerações do Augusto Plenário, que seja oficiado o Exmo. 

Sr. Prefeito Municipal de Franca, Alexandre Augusto Ferreira, 

para que, através do setor competente, seja revista a cobrança 

da taxa de licença anual da senhora Ivone Maria Justino, código 

1119, diante da cassação da permissão sobre prestação de 

serviços de táxi, datada de 2021, bem como seja nos fornecida 

cópia integral do Procedimento Interno nº 6660/18, que 

tramitou na Secretaria de Segurança e Cidadania do município 

de Franca. 

        

 

 

 

 

 

                 Câmara Municipal, 08 de novembro de 2022. 

 

                               

                __________________________ 

    ANTÔNIO DONIZETE MERCÚRIO 

       Vereador 

 


